
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EDcl no RECURSO ESPECIAL Nº 1.732.617 - RS (2018/0072097-4)

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
EMBARGANTE : EMPRESA PRINCESA DO NORTE S/A 
ADVOGADOS : IAGUI ANTÔNIO BERNARDES BASTOS E OUTRO(S) - 

SP138071 
 DOUGLAS FRONTEIRA MIGLIACCIO DE AVILA JUNIOR  

- SP275455 
EMBARGADO : FAZENDA NACIONAL 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA 
AO ART. 1.022 DO CPC NÃO CONFIGURADA. REDISCUSSÃO 
DA MATÉRIA DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. MANDADO DE 
SEGURANÇA. PEDIDOS DE RESTITUIÇÃO E COMPENSAÇÃO. 
SISTEMA INFORMATIZADO. APRESENTAÇÃO EM PAPEL. 
RECUSA DE RECEBIMENTO PELA RECEITA. VIOLAÇÃO AOS 
ARTS. 489 E 1022 DO CPC INEXISTENTE. ALÍNEA "C". NÃO 
DEMONSTRAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. 
PREQUESTIONAMENTO PARA FINS DE INTERPOSIÇÃO DE 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INVIABILIDADE. 
1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não 
caracteriza ofensa ao art. 1.022 do CPC. Os Embargos Declaratórios não 
constituem instrumento adequado para a rediscussão da matéria de mérito. 
2. Registre-se, portanto, que da análise dos autos extrai-se ter a Corte de 
origem examinado e decidido, fundamentadamente, todas as questões 
postas ao seu crivo, não cabendo falar em negativa de prestação 
jurisdicional.  
3. A divergência jurisprudencial deve ser comprovada, cabendo a quem 
recorre demonstrar as circunstâncias que identificam ou assemelham os 
casos confrontados, com indicação da similitude fática e jurídica entre 
eles. Indispensável a transcrição de trechos do relatório e do voto dos 
acórdãos recorrido e paradigma, realizando-se o cotejo analítico entre 
ambos, com o intuito de bem caracterizar a interpretação legal divergente. 
O desrespeito a esses requisitos legais e regimentais (art. 541, parágrafo 
único, do CPC e art. 255 do RI/STJ) impede o conhecimento do Recurso 
Especial, com base na alínea "c" do inciso III do art. 105 da Constituição 
Federal. 
4. Sob pena de invasão da competência do STF, descabe analisar questão 
constitucional em Recurso Especial, ainda que para viabilizar a 
interposição de Recurso Extraordinário.    
5. Embargos de Declaração rejeitados.   
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Superior Tribunal de Justiça

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça:  ""A Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos 
termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Og 
Fernandes, Mauro Campbell Marques e Francisco Falcão (Presidente) votaram 
com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, a Sra. Ministra Assusete Magalhães." 
   

  

Brasília, 26 de março de 2019(data do julgamento).

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator
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